
REFEITURA MUNICIPA DE CAMUTANGA

RESOLUçÃO rC 1

ANEXO I

ITEM 33

DECLARAçÃO

Declaro para fins de atendimento do ltem supra renciado, que o Fundo Municipal

ão disso, não há como se extrairde Saúde não possui contabilidade própria e, em

do mesmo o balanço patrimonial.

José Ernesto Ferna

Contador CRC 4.

Armando Pimentel da

Prefeito
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